
Estado de Mato Grosso do Sul
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Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR JEFERSON DA SILVA DOS SANTOS - REPUPLICANOS

INDICAÇÃO: 161/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS.

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja
enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal
de Rio Brilhante, e ao Sr. José Sergio Rodrigues de Souza, Secretário Municipal da
Educação, SUGERINDO a seguinte providência:

 

SUBSTITUIÇÃO DOS DOIS ÔNIBUS ‘AMARELINHOS’ QUE TRANSPORTAM OS
ALUNOS DA FACULDADE ANHANGUERA E CURSOS PARA DOURADOS, POR
ÔNIBUS CONVENCIONAIS.

 

Justificativa: A troca dos ônibus que transportam os universitários é motivada pela necessidade
urgente de aprimorar a qualidade do serviço prestado aos alunos, assegurando um transporte mais
seguro, eficiente e confortável.

A melhoria das condições dos ônibus impacta diretamente na qualidade de vida dos estudantes.
Ônibus mais confortáveis e com capacidade adequada de passageiros oferecem uma experiência
mais agradável no trajeto, permitindo que os alunos cheguem à faculdade mais descansados e
preparados para as atividades acadêmicas.

Sendo esses os dois ônibus com mais necessidade, os mesmos se encontram desconfortáveis pois
são modelos conhecido como ‘’ amarelinhos’’, tendo em vista ainda, que os ônibus que transportam
os alunos da UNIGRAN são de melhor conforto. 

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro
de 2025.

Sala das Sessões, 14/02/2025 - 13:01:42
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